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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EXERCÍCIO DE 19

ASSUNTO:

PÜOJETO DE LEI NS 126/96

iniciativa:

Edil 1: LUCAS MOULAIS

HISTÓRICO:

DEI^OMINA VIA PUBLICA DO MÜUICÍPIO E DÍ. OUTHAS
PEOVIDÍINCIAS
ESCABARIA JOSO MACHADO ARAÚJO
BAIRRO SÃffi LUI^ GONZAGA

ttfíTÍ Eàí i". E-lSCüSStf:

A UT U A Ç Ã O

A o a VINIE E NOVE di&o do mêa de JULHO do ano de

mil novecentos e noventa E SEIS ,  á DiSCUSbc!
por UNANIMI

lupra citado e mais documentos que seguem. Data da SessãO \Ig /
PADE

Periodo da Presidência: 19 9.5 a

Presidente: „.JUME.Z„.TAVARES...MM:TA

Vice-Presidente: WILSON DITTEM Tin<=! gfATJTOp:

iS Secretário: .ALMIR...FORIE„DO.S...SANIOS„

22 Secretário: LUCAS MOULAIS

Presidente
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PROJETO DE LEI

NUMERO PROFRIO..

PROTOCOLO GERAL=

DATA PROTOCOLO

126/96

1S07/9Ó

29/07/96

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUiMICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PROJETO d:e. lei N:e

- DENOMINA VIA PÚBLICA DO MUNICÍPIO E QÜ
OUTRAS; PROVIPgNCIAS.

Art. - Passa a denominar-se " ESCADARIA JOÃO MACHADO ARA^

JO " a escadaria pública que liga as ruas Francis
co Dillen e Monteiro Lobato^ na cidade de Cachoei-

ro de Itapemirim; Ssirr© Sao Lui?, Gonzaga;

Art, 22 - Esta Lei entrara em vigor na data^de sua publicação,
revogadas as disposições em contrario.

Sala d de julho de 1996.

Justificativa;

29so

s MbulaisLuc

João Machado Araújo foi uma pessoa muito querida nos

bairros São Luiz Gonzaga,Cel.Borges,Baia e Minas,e em Cachoei
ro;bom pai de familia,bom marido,pessoja estimada. Faleceu em

Cachoeiro, aos 26 de abril de 1992. Era natural do E.Santo.

Anexo: At,óbito n® 182if,fls.lifí|,L^ C-3,Cart.Reg.Ci
vil 2a.zona Cach.Itap,ES.

iprovado em PisnuRsãn

por UNANIMIDADE

Daía da Sessão ^ / ■] g

Presidente

VEREADORES VES - 002/10000/93



!  PROJETO DE LEI
r^JUNERO PR0PRI0„,S 126/90
PROTOCOLO GERAL=2 1807/96
DATA PROTOCOLO=.5 29/07/96

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PROJETO DE LEI N2

- DENOMINA VIA PÚBLICA DO MUNICIPIÒE OA
OUTRAS PROVIOgNCIAS, '

Art. 12 — Passa a denominar-se " ESCADARIA JOKO MACHADO ARA]J

JO " a escadaria pública que liga as ruas Francis
co Dillen e Monteiro LobatOj na cidade de Cachoei-

ro de Itapemirim; Luis G-nza-p-aj

Art. 22 - Esta Lei entrará em vigor na data^de sua publicação,
revogadas as disposições em contrario.

Sala das^Sassõ^^C^^de julho de 1996.

s MoulaisLuccrrea

PF

Justificativa:

João Machado Araújo foi uma/pessoa muito querida nos
bairros Sao Luiz Gonzaga,Cel,Borges,Baia e Minas,e em Cachoei
rojbom pai de familia,bbm marido,pessoa estimada. Faleceu em
Cachoeiro, aos 26 de abril de 1992. Era natural do E.Santo.

Anexo: At,óbito n2 182if,fls.l4^,L2 C-3,Cart.Reg.Ci
vil 2a.zona Cach.Itap.ES,

VEREADORES VES - 002/10000/93
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Jatiillo Valadão r,'ii;;;;i Xrvi"f
, Oílclnl ri;bsll:u'o

/  T IO HELENA ALMOKDICE VALADÃO
HUS f-'?!-?'.'!) O.T

f?SK&WÍi} tfe lljijjonilrini - ITín. RUA MOREIRA, e

CERTIDÃO DE OBITG

ROBERTO VALADÃO ALMOKDICE . ..Roberto valadão almokdice, Ofioiai
TITULAR EFETI.VO " " do Rs g Í 8 t T O C Í V Í l, tl t Ul A T d O 0 B T t Ó-

JAMILE VALADÃO MISSI XAVIER Zona da cidade de Caohoei-
OFiciAL SUBSTITUTA TO do Itapemlrlm, Estado do Esplri-

JAIRO JOSÉ STAFANATO to Santo, por nomeação na forma da
ESCREVENTE-AUXILIAR LBI, etC...

CERTIFICO que, sob^o n^ 1824- ^ fig 144- do livro C—3-; de Registro
de Úbkos, consta o de ZZ

..._.faiecid,..9... no dia. de.
de mii, novecentos ( ). às..!?» .30.- horas,

-A^...?AQ..Ãona.s.,.de...A;br.eu-....9/n..Bairro...S.ão...Luiz
do sexo....íi.a.sculinç^^^ ,vde cor P.í;.6.L§~'.. • profissâó....trator.i.g^^^

natural,..Z9.Z....„9.Z~"-~"..'7.' residente e doinlciiiad...9...T9.9ÍF
•  , com...^5 . T.®~

de idade, estado civíi casado , filho - deJogé Machado-as Araújo | protissãcr-- 1 .
natural....;.." e residente."...^." :

e de Dona Maria Benedita de Medeiros-»~,-, ——  - t

profissão , natural e

residente

Foi dcciarante.....4zenald.o...Mo.reira^^^^^ , sendo o' atestado de óbito

firrnado..P.9..?!...B.?'.*...Ç.?.^.los^Antoniò Co8ta-

que deu como causa da morte pnr^sda cardio respiratória— desnutrição metastases—

e o sepuitamento... .9.9.^.4.....feito no cemitério «^srdim da Saudade- IBC— nesta-
Observações: T..!."

o referido é verdade e dá fé.
Cachoeiro de Itapemirim,...27.de 9-.9í!.Í.l - de 19 92

f. / / Oficial do Rogistro Civil

FIRMAS: /

1.0
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE CQISTITüIÇSO, JUSTIÇA E

PROJETO DE LEI N° 126/9^

INICIATIVA: LUC;J3 EOULAIS

RELATOR :

RELATÓRIOS

Tratei—se de projeto cue denomina escadaria publica.

VOTC DO RSLATOIls A proposição está regular quanto aos aspectos inerentes

a esto. comissão. Voto polo enconúnlianento da matéria.

VOTO BG rRLSIDEivTE: Voto com o Relator.

YCTO DG LLLBIlO; Voto coe: o Relator.

BECISÃOs Decide esta comissãoj por unanimidade de seus membros, pelo en~

caziirdiamento regular da Eiatéria, observadas as nGr;Eas regimentais.

S ala das Cor.:i s soe s 5 16 de Agosto de 1996,

iãÍU'

LU

iíE

SALA DAS COMISSÕES S O - 001/10000/94
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

PROJETO DE T.F.T

INICIATIVA:. LUCAS MOULAIS

RELATOR:

N°...i2LÊL/a6,::.

F.T.TAS JOSE SARTORI

RELATÓRIO:

Dispõe o Projeto sobre denominação de via pública do Município

e dá outras providências, éstando regular quanto aos aspectos

inerentes à esta Comissão.

VOTO DO RELATOR:

Voto pelo encaminhamento regular da matéria, obedecidas as di^

posiçoes regimentais.

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto com o Relator.

VOTO DO MEMBRO:

Voto com o Relator.

DECISÃO:

Decide esta Comissão, pela unanimidade de seus membros, pelo

encaminhamento regular da matéria, . observádas as normas regj^

mentais.

Sàla da^Cpmissões, 28 de Agosto de 1996,

jose:

AS SE

WALTER GOMES;

- Presidente

RI - Relator

- Membro

SALA DAS COMISSÕE^^^ SC - 001/10000/94


